
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 Gabinete do Deputado Caio Vianna 

 COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DAS PIRÂMIDES 
 FINANCEIRAS 

 REQUERIMENTO N  º  , DE 2023 
 (Do Sr. Caio Vianna) 

 Requer  a  convocação,  na  condição  de 
 testemunha,  do  sócio  da  NN 
 Consultoria,  Neymar  da  Silva  Santos, 
 para  prestar  depoimento  perante  esta 
 Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 Senhor Presidente, 

 Requeiro  nos  termos  do  §  3º  do  art.  58  da  Constituição  Federal,  da  Lei 

 nº  1.579/52  e  do  art.  36,  II,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  e 

 dos  demais  dispositivos  regimentais,  a  convocação,  na  condição  de 

 testemunha,  do  sócio  da  NN  Consultoria,  Neymar  da  Silva  Santos,  para  prestar 

 depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 JUSTIFICAÇÃO 

 Durante  o  depoimento  à  CPI  das  Pirâmides  Financeiras,  nesta 

 terça-feira  (22/08),  o  Sr.  Andrés  Rueda,  presidente  do  Santos  Futebol  Clube, 

 afirmou  que  a  ligação  entre  o  Santos  e  o  cassino  Blaze  foi  intermediada  pela 

 N&N Consultoria, a qual recebeu 10% do valor do contrato de R$ 45 milhões. 

 O  cassino  Blaze  tem  acumulado  um  volume  significativo  de  reclamações 

 online.  Estas  reclamações  variam  desde  situações  onde  valores  não  são 

 transferidos  apropriadamente  para  as  contas  dos  usuários,  até  incidentes  em 

 que  o  aplicativo  falha  no  momento  em  que  um  prêmio  está  prestes  a  ser 

 entregue.  Esta  tendência  de  queixas  aponta  para  uma  possível  irregularidade *C
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 que  poderia  impactar  milhares  de  usuários.  Assim,  a  relação  comercial  e  a 

 subsequente  intermediação  financeira  entre  o  Santos  e  o  cassino  Blaze,  como 

 exposto pelo Sr. Andrés Rueda, requer uma análise meticulosa e criteriosa. 

 Considerando  o  que  declarou  o  presidente  do  Santos  Futebol  Clube  no 

 âmbito  da  CPI  e  que  nossa  missão  enquanto  Comissão  Parlamentar  de 

 Inquérito  é  garantir  a  devida  apuração  dos  fatos,  acreditamos  que  a 

 colaboração  do  Sr.  Neymar  da  Silva  Santos,  sócio  da  N&N  Consultoria,  é 

 essencial.  Adicionalmente,  esta  convocação  representa  uma  oportunidade  justa 

 e  equitativa  para  que  o  próprio  Sr.  Neymar  da  Silva  Santos  tenha  a  chance  de 

 apresentar  sua  versão  dos  fatos.  Não  se  pretende  aqui  promover  espetáculo 

 com essa convocação, mas tão somente esclarecer fatos. 

 O  depoimento  do  Sr.  Neymar  da  Silva  Santos  pode  fornecer  informações 

 valiosas  quanto  às  reclamações  contra  o  cassino  Blaze,  que  podem  ajudar  a 

 esclarecer a situação e prevenir que outras pessoas sejam vítimas de golpes. 

 Dessa  forma,  solicito  o  apoio  dos  nobres  parlamentares  para  aprovação 

 deste requerimento, confiante na cooperação do Sr. Neymar da Silva Santos. 

 Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2023. 

 Deputado CAIO VIANNA 
 PSD/RJ 
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